
Câmara Municipal de Rio Claro

PARECER JURÍDICO N° 28/2015 REFERENTE PROJETO
DE LEI N° 28/2015.

J\tendendo ao q.ue dispõe o art. 136, § 2°, do

RegitTIento Interno da Câmara Mllnicipal de Rio Claro, esta

Procuradoria Jurídica emite Parecer a respeito do Projeto de Lei n°

28/2015, de atltoria do nobre Prefeito EngO Palminio .AJtim.ariFilho,

que autoriza o Poder Executivo a conceder subvenção social a

Sociedade Musical "União dos Artistas Ferroviários".

Esta lJrocuradoria entende pela legalidade do

Projeto de Lei em foco, por etIcontrar amparo na lJei Orgâ11ica do

MU11icípiode Rio Claro:

"Artigo 14 - Os assuntos de competência do Mtlrucípio sobre os

qtlais cabe a CânIara deliberar, cotll a sanção do Prefeito, são

especialmente:

VI - atltorizar a concessão de auxílios e s·ubv·etlções."

Referida legalidade tambélTI VelTIestatTIpada rIa J-Iei

Federal nO. 4.320 de 17 de nlarço de 1.964, a qual dispõe:

aJo



Câmara Municipal de Rio laro

"Artigo 12 - A lJespesa ,
sera clas sificada l1as

• • 1\.segui11tes categorias econotnlcas:

I - Sllbvenções socials, as que se destil1al11 a

instituições públicas ou privadas de caráter assistencial ou cululral,

sem finalidade lucrativa".

Por sua vez, o artigo 3° da proposta em referência

especifica que os recursos para a abertura do crédito n1encio11ado

serão deduzidos da dotação orçamentária de 2015 n.

12.01.13.392.3002.2160-3350.4300(345).

Portanto, esta l)rocuradoria Jllrídica enten<.1e pela

legalidade do Projeto de Lei nO28/2015.

lua Claro, 10 de março de 2015.
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--~--- Ricardo Teixeira Penteado
l)rocurador Jurídico
OAB/SI:> n° 139.624

da Gaino Franco Eduardo
l)rocuradora Jurídica
OAB/SP n° 284.357
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i::' Câmara Municipal de Rio Claro
-PARECER COMI55AO CONJUNTA

PROJETO DE LEI N° 028/2015

o presente Projeto de Lei de autoria do Prefeito
Municipal - Autoriza o Poder Executivo a conceder subvenção social à- ,
SOCIEDADE MUSICAL "UNIAO DOS ARTISTAS FERROVIARIOS".

Esta Comissão Conjunta opina pela aprovação
da referida matéria.

Rio Claro, 09 de março de 2015.
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Rio Claro, 06 de março de 2015

Senhor Presidente,

I
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Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelência para que
seja submetido à apreciação e deliberação pela Colenda Câmara de Vereadores o
Projeto de Lei em anexo que, se aprovado, permitirá que o Município possa atender
reivindicações do CEETPS - Centro Estadual de Educação Tecnológica "Paula Souza",
para que possa ser instalada uma de suas unidades em nossa cidade, nas imediações
do bairro Nova Veneza.

A revogação do artigo 3° da Lei 4774/2014 atende à Emenda
à Lei Orgânica aprovada por esse Legislativo em 19 de dezembro de 2014, que alterou a
redação da alínea "a" do artigo 107 da mencionada Lei, excetuando das obrigações nela
contida o Estado e a União, sempre que estas entidades forem as donatárias.

o mesmo se dá com relação à revogação do artigo 2° da
mesma Lei, já que o Município recebedor do benefício, arcará com as despesas
cartorárias, caso o Centro de Educação não seja isento.

Constando com a sempre honrosa atenção de Vossa
Excelência e dos nobres membros desse Legislativo, aguarda-se a aprovação desse
Projeto de Lei, permitindo que a Administração possa cumprir com suas obrigações.

Atenciosamente.

EngO PALMINIO ALTIMARI FILHO
Prefeito Municipal

Excelentíssimo Senhor
JOÃO LUIZ ZAINE
OO.Presidente da Câmara Municipal de
RIO CLARO
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Estado de São Paulo

PROJETO DE LEI N° ;.2}lj.2.QJ.S
(Revoga os artigos 2° e 3° da Lei nO4774/2014)

Artigo 1° - Ficam revogados em todos os seus termos os
artigos 2° e 3° da Lei nO4774, de 27 de agosto de 2014.

Artigo 2° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Rio Claro,

EngO PALMINIO LTIMARI FILHO
Prefeito Municipal

I



Câmara Municipal de Rio Claro
E~adodeSâoPaulo~~~~&~~~~~=~"~~.~=~-~-~

PARECER JURÍDICO N° 29/2015 REFERENTE AO PROJETO
DE LEI N° 29/2015.

Atendendo ao que dispõe o art. 136, § 2°, do Regimento

Interno da Câ1nara Municipal de Rio Claro, esta l::>rocuradoria Jurídica

elTllteParecer a respeito do Projeto de Lei nO 29/2015, de autoria do Poder

Executivo Municipal, o qual revoga os artigos 2° e 3° da Lei nO 4774/2014.

Esta Procuradoria Jurídica entende pela legalidade do

projeto de lei, pelos seguintes 1notivos:

1) Porque a competência de iniciativa é exclusiva do

Prefeito Tvlunicipal, a teor dos art. 8, inciso VIII, cabendo a Câlnara

deliberar em conformidade com o art. 14 ambos da Lei Orgânica do

Município de Rio Claro.

A propósito, ensina o jurista l-Iely Lopes Meirelles que

"leis de iniciativa exclusiva do prefeito são aquelas e1n que só a ele cabe o

envio do projeto à Câmara". (Direito Municipal Brasileiro, 6a ed., p. 541).

A competência para dispor sobre a referida tnatéria, por

ser um bem imóvel, é de iniciativa do Prefeito Municipal.

2) A Lei Orgânica do Município de IDO Claro, através da

Emenda n° 24 à LOMRC deu nova redação à alínea "a" do inciso I do

artigo 107 que passou a ter a seguinte redação:
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Câmara Municipal de Rio Claro

':Art~go 107 ...

1-...

a) Doafão, devendo {;otlstar obl~gatoriametlte do contrato os

elu'aJ:gosdo dona/álio, o .prazo de seu c'''m.p,iJJJentoe a cláusula de retroc'essão, sob pena

de nulidade do ato, exceto se o donatário .for o Estado ou a Ullitlo. "

j\ssim sendo a revogação dos artigos 2° e 3° da Lei nO

4774/2014 se reveste de legalidade, pois o donatário que vai receber o

imóvel é o Estado.

Diante do exposto e consllbstanciado nos motivos de

fato e de direito acima aduzidos, esta Procuradoria Jurídica entende que o

Projeto de Lei em apreço se reveste de legalidade.

Rio Claro, 10 de março de 2015.

Procurador Jurídico

OAB/SP nO139.624

Amanda Gait10 Franco Eduardo

rrocuradora Jurídica

OAB/SP n° 284.357
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Câmara Municipal de Rio Claro
-PARECER COMISSAO CONJUNTA

PROJETO DE LEI N° 029/2015

o presente Projeto de Lei de autoria do Prefeito
Municipal - Revoga os artigos 2° e 3° da Lei nO4774/2014.

Esta Comissão Conjunta opina pela aprovação
da referida matéria.

Rio Claro, 09 de março de 2015.
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